
RELAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO NO SORTEIO PARA 2022 

7º ANO – ENSINO FUNDAMENTAL 

Nº DE 
ORDEM 

CANDIDATO 
CLASSIFICAÇÃO 

NO SORTEIO 
RESPONSÁVEL 

POSTO/GRAD NOME 
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RELAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO NO SORTEIO PARA 2022 

8º ANO – ENSINO FUNDAMENTAL 

Nº DE 
ORDEM 

CANDIDATO 
CLASSIFICAÇÃO 

NO SORTEIO 
RESPONSÁVEL 

POSTO/GRAD NOME 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      
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RELAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO NO SORTEIO PARA 2021 

9º ANO – ENSINO FUNDAMENTAL 

Nº DE 
ORDEM 

CANDIDATO 
CLASSIFICAÇÃO 

NO SORTEIO 
RESPONSÁVEL 

POSTO/GRAD NOME 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      
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20      

21      

 

 

 



RELAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO NO SORTEIO PARA 2021 

2º ANO – ENSINO MÉDIO 

Nº DE 
ORDEM 

CANDIDATO 
CLASSIFICAÇÃO 

NO SORTEIO 
RESPONSÁVEL 

POSTO/GRAD NOME 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

 

 

 

 



RELAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO NO SORTEIO PARA 2021 

3º ANO – ENSINO MÉDIO 

Nº DE 
ORDEM 

CANDIDATO 
CLASSIFICAÇÃO 

NO SORTEIO 
RESPONSÁVEL 

POSTO/GRAD NOME 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

a) As matrículas serão efetivadas após distribuição das vagas pelo Escalão Superior; 

b) Após distribuídas as vagas, serão agendadas pelo site do CMRJ a data do comparecimento, na Secretaria Escolar, do responsável munido dos 

documentos previamente enviados para a inscrição no Sorteio, acompanhado do dependente candidato com toda documentação médica prevista; 

c) Todas as pendências porventura existentes deverão ser sanadas até o último dia útil do mês de novembro. 


